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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
	 	
Ata da 1ª Sessão Extraordinária da 1ª Sessão Legislativa da 20ª Legislatura em 27 de janeiro de 2025. Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, no plenário da Câmara Municipal, foi realizada a primeira Sessão Extraordinária da primeira Sessão Legislativa da vigésima Legislatura, conforme Convocação nº 01/2025, sob a presidência do vereador Yuri Cortez de Menezes, secretariado pelo vereador Thiago Henrique Gondin Torres. Além dos membros da Mesa Diretora, fizeram-se presentes os seguintes vereadores: Everaldo Oliveira Souto Neto, Everaldo Pereira Lopes Júnior, Gilberto Medeiros da Silva, Hildebrando Tenório de Albuquerque Neto, João Paulo Alves da Silva, José Wagner Costa da Silva, Marcelo Caldas Nunes e Nilson do Nascimento Santos, registrando-se as ausências dos vereadores Augusto Jorge Granjeiro Costa Carnaúba, Ezechias José do Nascimento e Jorge Affonso Barros de Mello. Havendo quorum regimental, o presidente declarou aberta a Sessão e fez a leitura da Convocação nº 01/2025, de acordo com a Mensagem de Lei nº 01/2025 enviando o Projeto de Lei nº 01/2025, que “Altera dispositivo da Lei Municipal nº 1.437, de 06 de abril de 2022, que fixa o valor para pagamento de Obrigações de Pequeno Valor/RPV, decorrentes de decisões judiciais, nos termos do Artigo 100, Parágrafos 3º e 4º da Constituição Federal e adota outras providências” e Projeto de Resolução nº 01/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Delega ao Chefe do Poder Executivo Municipal a atribuição de elaborar leis destinadas à restruturação de cargos na Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/AL”. Colocando os mesmos em discussão, fez uso da palavra o vereador Del Cavalcante que, após saudar os presentes, explicou que a Câmara já havia feito uma pré-discussão, enfatizando o fato de que o Projeto de Resolução nº 01 delega atribuições ao prefeito para reestruturar a administração e o Projeto de Lei nº 01 irá evitar precatórios de valores. Com a palavra, o presidente Yuri saudou a todos e endossou as palavras do vereador Del Cavalcante. Usando a palavra, o vereador Dr. Everaldo Filho saudou a todos e disse confirmar o que foi falado a respeito dos projetos. Não mais havendo quem fizesse uso da palavra, passou à Ordem do Dia, sendo colocado em votação o Projeto de Lei nº 01/2025, oriundo do Poder Executivo, que “Altera dispositivo da Lei Municipal nº 1.437, de 06 de abril de 2022, que fixa o valor para pagamento de Obrigações de Pequeno Valor/RPV, decorrentes de decisões judiciais, nos termos do Artigo 100, Parágrafos 3º e 4º da Constituição Federal e adota outras providências”, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. Em seguida, foi colocado em votação o Projeto de Resolução nº 01/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Delega ao Chefe do Poder Executivo Municipal a atribuição de elaborar leis destinadas à restruturação de cargos na Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/AL”, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a Sessão, do que, para constar, eu, Anete de Lima e Silva, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelos competentes. Marechal Deodoro/AL, 27 de janeiro de 2025. 
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